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GOVERNO DO ESTÂDO

O DIRETOR PRESIDENTE da FundeÉo de Dermatologia Tropicel e Venereologiâ "Alftedo da Matta' -
FUAM no uso das atribuiçôes legais estab€lecidos nos artigos 30, 40 e 11 e seus incisos, todos constanles
no Regimento lnterno publicado no Dêcreto n" 29 917 de í0 de maio de 2010 e suas alterações;

CONSIDERANDO a ediçáo do Decreto n.o 43.598, de 20 de março de 2021, que dispõe sobre medidas
para a retomada des atividades técnicas e administrativas no âmbito do êstedo, deliberando pêla
competência dos gestores superiores loceis na conduçáo e definiÇão do horário do expedientê dos
servidores e das instituições durante o período da pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade da implantaÇáo e implementaÇáo, no âmbito da FUAM, do plano de
rêtoínada gradual das atividedes administrativas e assistenciais de saúde previstas no aludido decreto;

CONSIDERANDO que todos os servidores, residentes, estragiários, voluntários e terceirizados,
jndependentemente das escolhas pessoais, tiverâm e oportunidade de se submeterem à imunizaçáo
Eratuita contra a Covid ofertada pelo estado;

CONSIDERANDO a nêcessrdade de adoÉo de novas medidas tempoÉnas de funcionarnento das
ativtdades meio e Íim no resguardo da seúde dos sêrvidoÍes, estagiários, terceirizados, voluntários,
paoentes, acompanhantes e visitantes respeitedas as regulamentaçóes governamentais, principalmente
aquelas que estabelecem o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre servidores, entre
pacientes e entre servidores e pacientes;

i - DETERIIINAR que a partrr do dia 30.03.2020 a FUAi, tuncionará das 06:00 às 16:00 tanto para a área
ãdministrativa quanto para a área assistencial ainda por meio de escalas e/ou flexibilizaÇão de horários a
serem elaboradas pelos gestores locais, e encaminhadas à GGP para íns de assêntamento funcional:

a) Todos os gestoÍes retornaÍão ao horário integral dê trabalho conforme critério estabelecido antes da
pândemie:

b) Servidores com dois contratos trabalhando por meio de escala ou flexibilizaçâo do horário,
cumprirão jornada de trabalho em tempo integral;

c) O atendimento aos pacientes seÍá limitado aos agendados previemente para aquele dia,
d) Caberá à gestão da área técnlca dispor, por meio de banners, cartazes e por meio de pessoal de

âpoio, das informações/orientaçóes a serem repassadas aos pacientes, acompanhantes e visitantes
sobre a nova ordem assistencial da FUAU;

ll - ESTABELECER que o retorno SEil ESCALA e SEH FLEXIBILIZAçÃO de hoÍário de TODOS os
sei'vidores da área técnicâ e administrativa, se dará a partir do dia 05.01.2021, exceto, para os idosos (igual
ôu acima de 60 anos), bem como, para aqueles pertencentes a grupos de risco respaldados por
iecomendaÉo médica atualizada devidamente aprovada pela Junta Médica PeÍicial do Estado (atestado,
iaudo médico, etc) tais como: cardiopatas, pneumopatas, neÍropatas, diabéticos, aqueles submetidos a

cirilrgias ou tratamentos de saúde que provoquem redução e/ou suprêssão da imunidade;

,ll - ESTABELECER que o atendimento ambulatorial, a partir de 05.U,2O21, se derá por rodizio de
horários (aplicado apenas aos setores onde não há consultórios ê salas de e§Pera com capacidade
suficiente para o dastanciamento), paÍa fins de manutenção do distanciamento social, mantendo-se a

ilexibilidade de horários, bem como, cumprindo as escalas propostias para essas equipes, com quantitativo

de pacientes estabelecido pelo gestor local conforme abaixol

Equipe no 01 - das 06:00 às 09
Equipê no 02 - das 09:00 às 12
Equipe no 03 - das '13:00 às 16:
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CONSIDERANDO o teor da PoÍle,fia no 01712020 e das Ordêns de Serviço Nos 00í,008 e 00912021, todâs
em vigor,

RESOLVE
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,V - ORIENTAR todos os servidores, residentes, estagiários e voluntáíos a utilizarem os EPI disponíveis
conform€ árêas de risco biológico descritas abaixo:

Área administrativa - máscara de tecido com duas camades/gono de tecido ou descertável;

Área técnica (semicrítica/crítica) - máscara Ngs com troce de 15/15 dias ou máscara cirúÍgicâ diária,
viseira individual, jaleco descartável, goíro descartável e luvas (sê necessário).

V - ORIENTAR os terceirizados que o fornecimento de EPI é da responsabilidade das empresas
contratadas pêla FUAiI;

Vl - DETERiTINAR que a porta de entrada da FUAii manterá um controle rigoroso no acesso aos
pacrentes conforme os agendementos do dia no carláo de aprazamento e paÍa rcalizacâo de exames
sslabêlêcidos pela GêLAB, e, aqueles que estiverem fora da data, deverâo ser reagendados por telefone a
partir do dia 05.04.2021, exceto os pacientes encaminhados para as Faixas Vêrmêlha e Verde e Branca
cabendo à equipe de enfermãgenvadministrativa locais, adotar os seguintes cuidados:

a) Todos os pacientes e acompanhantes, antes de adentrarem, serão submetidos ao controle de
temp€rafura corporal para fins de detecçáo de sinais relacionâdos às sindromes gnpâis
especialmente à COVID í9;

b) Todos os pacientes e acompanhantes devem ser orientados, inclusive pela equipe do Posso
AiudaÍ? e vigilância sobre os cuidâdos na lavagem das máos com água e sabão ou higienizaÇâo

das mesmas com álcool gê1, entes de entrarem pare o atendimento;
c) Caberá à gestÉlo administrativa adotar as providências com vistas à menutenÉo de lavatórios,

dispensers de sabonete lÍquido e papel toalha no espaço êxterno próximo à Farmácia destinados à
higienização dos pacientes, acompanhentes e visitantes;

d) Só permitir a entrada dê pacientes, acompânhantes e visitiantes portando máscaras, e, caso náo
tenham, dispor aos mesmos uma máscára descertável;

e) Respeiteda a legislaÉo em vigor, será permiüda a entrada de um acompanhante com pacientes
menores, deficiêntes e idosos;

f) Na persistência por parte de gestores, servidores, residentes, estagiáíos, terceirizâdos, paciêntes,
acompanhantes e visitantes do desrespeito às regras de distanciamento, etiqueta respiratória, uso
de másceras e demais ÊPl, a gestão adotará as providências que julgar nêcessárias na defesa da
saúde individual e coletiva.

Vll - DETERITINAR que todos os gestoresi/seÍvidores devem ajudar no gerenciamento dos espaços das
salas de espera, a fim de que se mantenha o distanciamento social, conforme definido nas cadeiras
adesivadas.

Vtll - ESTABELECER, até ulterior deliberaçáo, que as atividades de ensino e pesquisa da FUA se daráo

conÍoÍme abaixo:

a) Atividades de ensino com temas especÍficos serão realizadas via Web Conferência por meio de
ferramentas/aplicativos tais como: WebconÍ, Google Meet, Zoom, etc.

b) Qualificações e defusas do Mestrado Profissionel em Ciências Aplicâdes à Dermatologia poderão

ser realizadas via Web Conferência com ferramentas/aplicativos disponíveis para esse fim;

c) prqetos de PAIC quê não envolverem assistência ambulatorial direta eo paciente terão

continuidade em acordo com aprovaÉo pelo Comitê de Ética em Pesquisa da FUAirl.

d) Pro.ietos de pesquisa que não envolverem assistência direta ao p n teráo continuidade em
acordo com aprovaÉ o pelo Comitê de Ética em Pesquisa da FUAm
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e) Consultas de telê saúde seráo mantidas

0 As reuniões clínicás, até ulterioÍ dêliberaÉo, permanecerão sendo rêelizadas por mêio de vídeo
conferência ou tele consulta.

g) Sobre os estágios para atêndimento às demandas das entldades conveniadas ou não Íica
eslabelecido o seguinte:

- O atendimento às solicitações continuam suspensos;

- As solicitações individuais por estágios cuniculares obrigatórios, serão submetidas aos
depanamentos envolvidos, e estes, uma vez ouvidos os gestores locais, encaminharáo as
solicitaÇões com o aceite à Dirêtoria de Ensino e Pesquisa,

- Fica limitado à aceitação dê UXI ESTAGIÁR|O por setor

lX - ESTABELECER, tendo em vista novas regras governamentiais a serem baixedas, que o calendário de
Íérias e licênças especiais já agendadas .iunto à GGP pa,a gozo em 2021 ou rêlativas a exercícios
anteriores acumuladas, deverão ser rigorosamente cumpídas tendo em vista o planejamento eleborado
para atender à demanda reprimida pela pandemia;

X - DETERmINAR, conforme normas administrativas e estatutárias que todos os servidores, estagiários,
íesidentes, voluntários devem peticionar férias, licenças ê viagens e acompanhar o andamento dos
processos, não podendo se ausentar do trabalho, antes da autorizaÉo ou da conclusão dos referidos
processos.

X! - DETERMINAR, o retorno às atividades assistênciais e administrativas de todos os servidores que se
i'ecusaram a receber a imunizaÉo contra a Covid;

Xll - ESTABELECER, que o retorno às atividades dos seÍvidores, estagiários, residentes, voluntários e
terceirizados que, por quaisquer razóes ainda não completaÍam as doses da vacina, seÍá analisado caso a
c3sc;

xl - FtcAl,l REVoGADOS, no quê coubêr, os dispositivos em contráío estabelecidos nâs normâs
a nteriores.

CIENNFíQUE§E, BL E-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR PRESIDE DA Ã DERMATOLOGIÂ TROPICAL E
2021 .VENERÊOLOGIA "ALFREDO DA TUATTA em s,29 de

ALDO AMAZON
DirêtoÍ PÍesidente
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